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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Poder Executivo Municipal a necessidade de adoção 

de medidas para melhoria na operação da linha de ônibus T-

27 (Condomínio Maracanã – Estação Santo André), diante da 

desorganização e do acúmulo de passageiros em horários de 

pico. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Santo André a necessidade de que, por meio da Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMOB), sejam adotadas 

medidas para melhoria da operação e regularização dos intervalos de circulação da linha de ônibus T-27 – Condomínio 

Maracanã / Estação Santo André. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Moradores e usuários do transporte público relataram graves problemas de desorganização e acúmulo de passageiros na 

linha T-27, especialmente nos horários de pico, quando se formam duas a três filas simultâneas de espera nos pontos, 

gerando aglomeração, confusão e desconforto aos usuários. 

 

Segundo os relatos, os ônibus chegam em sequência, com intervalos irregulares, ocasionando longas esperas e sobrecarga 

no embarque, o que prejudica a fluidez do transporte coletivo e a qualidade do serviço prestado. 

 

Diante disso, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da SEMOB, realize vistoria técnica e dialogue com a empresa 

responsável pela operação da linha T-27, a fim de reorganizar os intervalos de partida, ajustar o número de veículos 

disponíveis e promover o ordenamento da fila de embarque nos pontos de maior movimento. 

 

Tais providências são fundamentais para melhorar a eficiência do transporte coletivo, reduzir o tempo de espera dos 

passageiros e garantir um serviço digno e seguro à população. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 04 de novembro de 2025. 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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